
ANAÇV 1941138 - Contrato https://sistemas.anac.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_im.

ANAC

ASÉNOA nacional DE AVIAÇÃO CIVIL
SCS,Quidra 09, Lote C, Torre A ^3* Andar, Edifício Parque Cidade Corporate - Bairro Setor Comercial Sul, 6raatTia/DE, CEP70308-200

Telefone: - www.anac.gov.br

Contrato n''16/ANAC/20t8

Processo ii° 00058.003174/2018-04

I tRMO DK C OM R.VK) DE PRESTAÇÃO DE SER\ IÇOS N°

16/ANAC72018, Ql E EAZEM EM RE SI A AGÊNCIA NAdONAE
DE AVTAÇ.ÃO CIVIE - ANAC E A EMPRESA MCR SISTEMAS E
CONSl I.TORIA ITDA.

A AGENCIA NACIONAL DE AVTAÇAO CIVTE - ANAC, CNPJ n° 07.947.821/0001-89, doravante denominada CONTR.VEANTE. com

sede em Brasilia/DF, no Edifício Parque Cidade Corporate, Setor Comercial Sul, Quadra 9, Lote "C, Torre "A", CEP: 70308-200, neste ato
representada pelo seu Superintendente de Administração e Finanças, Senhor LÉLIO TRIDA SENE, portador da Cédula de Identidade n"
M-4280-345, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n" 638.876.226-34, nomeado pela Portaria/ANAC n" 1.252, publicada no Diário
Oficial da União n° 96, Seção 2. de 22 de maio de 2015. no uso das atribuições constantes do Regimento Interno da ANAC e da Instrução
Normativa ANAC n" 29, de 17/03/2009, e alterações e a empresa MCR SISTEM.AS E CONSl'LTORIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF n°
04.198.254/0001-17, doravante denominada CONTR.ATADA, sediada em SHN (Quadra 01 Bloco A, Ed. Le Quartier. sala 803, Brasília - DF,

CEP 70.701-000, representada neste ato pelo Senhora M.ÁRCIA CAETANO DA SILVA, portador do CPF n° 698.295 511-72 e da Carteira de
Identidade n° 1.862.366 SSP-DF. tendo em vista o que consta no Processo n° 00058.003174/2018-04 e em observância às disposições da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 2.271, de 7 de julho de 1997. e da Instnição Normativa
SEGES/MPDG n° 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 07/2018, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁfSlJEA PRIMEIRA - OBJETO

LI. O objeto do presente instnunento é a contratação 13 (treze) Licenças de Direito de Uso á suite de softvvares e serviços Adobe
Creaíive Cloud for Teams Subscription - Adobe VIP, para uso em dcsign gráfico, desenvolvimento web e edição de video, pelo período de
36 meses, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do Edital..

I 2. Este Tenno de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no preâmbulo e á proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

13. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
DE LICENÇAS

UNIDADE

DE MEDIDA
VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

LICENÇA ADOBE CREATIVE CLOUD FOR
TEAMS SUBSCRIPTION PELO PERÍODO
DE 36 MESES - ASSINATURA ADOBE VIP.

13 LICENÇA R$ 10 165,00 R$ 132.145,00

CLAUSELA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com inicio na data de 02/07/2018 e encerramento em
02/07/2021, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, desde que haja autorização formal da
autoridade competente e observados os seguintes requisitos;

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CON I RATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor unitário da licença contratado é de R$ 10.165,00 (dez milcento e sessenta e cinco reais), perfazendo o valor totaijdd
R$ 132.145,00 (cento e trinta e dois mil cento e quarenta e cinco reais).
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da
União, para o exercício de 2018, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 113214/20214

Fonte: 0280120069

Programa de Trabalho: 26.125.2017.2912.0001

Natureza de Despesa: 3.3.90.40.06

4.2. No(s) exercicio(s) seguinte(s), correrão á conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja
alocação será feita no inicio de cada exercício financeiro.

3. CLÁUSULAQUINTA- PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTIUMADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Edital e no Anexo
XI da IN SEGES/MP n" 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. O preço consignado no contrato será fixo e irreajustável.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 6.607.25 (seis mil, seiscentos e sete reais e vinte e cinco centavos), no
prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual,
devendo ser renovadaa cadaprorrogação, observados os requisitos previstos no item3.1 do AnexoVI1-F da IN SEGES/M PDGn. 5/2017

8. CLÁUSI LA SÉTIMA- REGIME DE EXECUÇÃO DOSSERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a
fiscalização pela CONTRATANTEsão aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTR/VTANTE E DA CONTRATADA

9.1, .As obrigações da CONTRATANTEe da CONTRATADAsão aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULANONA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

lO.l. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCINU PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as
conseqüências indicadas no art.80 da mesma Lei,semprejuízo da aplicação dassanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á CONTRATADA o direito à prévia e ampla

defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da
IN n" 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordocelebrado entre as partes contratantes poderão excedero limite de 25% (vintee cincopor
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOSCASOSOMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.666. de 1993,na Lei n"
10.520,de 2002 e demais normas federais aplicáveise, subsidiariamente, segundo as disposiçõescontidas na Lei n° 8.078, de 1990- Código
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de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15, CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo
previsto na txi n° 8.666. de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCINU SEXTA - FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária do Distrito
Federal - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Brasília,^de de 2018

Pela CONTRATADA:

)A SUA

Reprbsentante legal dã CONTRATADA

Assinado eletronicamente pelo representante da CONTRATANTE, conformepreâmbulo, e pelas testemunhas abaixo identificadas:

ísc
i ei&Lri^A

sei! a

[ 1-4-1

fseüa

Documento assinado eletronicamente por Léllo Trida Sene, Superintendente de Administração e Finanças, em 27/06/2018, às 12:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6°, § 1°,do Decreto n° 8.539. de 8 de outubro de 201.5.

Documento assinado eletronicamente por Humberto Araújo Coser, Analista Administrativo, em 28/06/2018, às 07:44, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6°, § 1°, do Dec\retq n" .8,-53.?, de S.de.oiattbrp de 2015,

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Benedito de Siqueira Bento, Analista Administrativo, em 28/06/2018, às 07:46, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6°, ij 1°, do INcroM n' S s.iv. do 8 de oiituliro de 2iil 5

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sistemas.anac.gov.br./sci/autenticidade. informando o código verificador
1941138 e o código CRC 4DS2C38F.

Referência: Processo n» 00058.003174/2018-04 SEI ní 1941138
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